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SETORES DA SURGO ENVOLVIDOS NO PLS 

Assur – Assessoria da Surgo 

Serad – Serviço de Administração  

Codaf – Coordenação Administrativa e Financeira 

Serco – Serviço de Comunicação 

Sesan – Serviço da Superintendência em Anápolis 

Cotec – Coordenação Técnica 

Sepre – Serviço de Pré Medidos 

Setra – Serviço de Transportes 
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1. INTRODUÇÃO 
 
Os Planos de Logística Sustentável (PLS) foram instituídos para a administração pública federal, 
pela presidência da república, através do decreto N° 7746, de 05 de junho de 2012 e sua elaboração é 
orientada através da Instrução Normativa N° 10, de 12 de novembro de 2012, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. São 
documentos de elaboração obrigatória para os órgãos da administração federal e devem conter ações 
de sustentabilidade, no mínimo, nos seguintes temas: 
I – material de consumo compreendendo, pelo menos, papel para impressão, copos descartáveis e 
cartuchos para impressão; 
II – energia elétrica; 
III – água e esgoto; 
IV – coleta seletiva; 
V – qualidade de vida no ambiente de trabalho; 
VI – compras e contratações sustentáveis, compreendendo, pelo menos, obras, equipamentos, 
serviços de vigilância, de limpeza, de telefonia, de processamento de dados, de apoio 
administrativo e de manutenção predial; e 
VII – deslocamento de pessoal, considerando todos os meios de transporte, com foco na redução 
de gastos e de emissões de substâncias poluentes. 

As ações devem seguir Diretrizes de Sustentabilidade, conforme o Decreto n° 7746: 
“Art. 4o São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 
I – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;  
VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 
VII – origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.” 

O Inmetro apresentou seu PLS em setembro de 2013, no qual era prevista a inclusão das 
Superintendências a partir de junho de 2014, e estipulado prazo até maio de 2014 para a elaboração 
de PLS específico, sob coordenação do Líder do Projeto Esplanada Sustentável (PES)/PLS do 
Inmetro. 
Na Surgo, o trabalho foi instituído em janeiro de 2009 com o objetivo inicial de reduzir despesas no 
consumo de energia, água e telefone.  
Na elaboração do PLS-Surgo foi considerada a necessidade de alinhamento com o PLS-Inmetro, sem 
deixar de lado as especificidades das atividades de verificação e fiscalização no controle metrológico 
de instrumentos e acompanhamento de mercado, que diferenciam a superintendência da sede e 
campus de Xerém. Além disso, a operacionalização das ações deve ser regionalizada, em muitos 
casos. Sempre que aplicável, as ações foram propostas como extensão ou derivadas daquelas 
implantadas pelo PLS-Inmetro.  
A maioria das ações propostas é de implementação permanente, visando à melhoria contínua. 
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A Surgo já vem realizando ações na área ambiental a fim de atender à legislação e na implementação 
de uma gestão ambiental. São elas: 
 

• Realização de ensaios de peso e volume de produtos potencialmente perigosos e 
contaminantes na fábrica, onde o destino dos produtos avaliados se dá por reprocessamento, 
sem que haja a possibilidade de descarte na natureza. 

• Coleta seletiva de resíduos sólidos, realizada em parceria com o Hospital do Câncer em 
Goiânia. Os resíduos comuns recicláveis são coletados em separado, conforme esquema de 
separação orientado pelo Serad. Os resíduos recicláveis gerados pela inutilização de material 
apreendido são desmontados e separados de acordo com o material constituinte, a fim de 
garantir sua reciclagem. 

• Tratamento da água do reservatório de verificação de veículos tanque com CaO e CaOh, e 
destinação ambientalmente correta para resíduos perigosos, reduzindo o descarte de água para 
a rede de esgoto doméstico. 

• Virtualização de processos em várias áreas de atuação da Superintendência, quando aplicável; 

• Utilização de parâmetros de Sustentabilidade, na realização de processos de aquisição de 
produtos ou serviços pelo setor de compras; 

• Utilização de critérios de eficiência energética em compras de equipamentos e 
eletrodomésticos, e substituição de condicionadores de ar antigos por outros, mais eficientes.  

• Realização de eventos de cujo foco seja a responsabilidade social, denominados Posto e 
Aluno Cidadão, onde são levados a Sociedade em geral e escolas, a importância das 
atividades desenvolvidas pelo Inmetro no que tange a segurança e harmonização das relações 
de consumo. 

• Substituição de condicionadores de ar antigos por equipamentos mais silenciosos e eficientes 
do ponto de consumo de energia. 

• Substituição dos veículos da frota via contrato administrativo, por veículos mais novos, com 
menor motorização e com tecnologia flex, priorizando o uso do etanol, visto que na região 
apresenta uma boa relação custo benefício em relação a gasolina. 

• Redimensionamento do contrato de fornecimento de energia elétrica, adequando perfil de 
consumo de energia da Surgo a uma tarifa horosazonal, que possibilitou uma redução de 40% 
na fatura. 

• Substituição das lâmpadas de vapor de mercúrio do pátio de 250 W por lâmpadas 
fluorescentes compactas de 40 W, possibilitando a redução do consumo de energia sem 
prejuízo da eficiência. 

• Contratação de uma técnica de segurança do trabalho que atua juntamente com um médico do 
trabalho, que tem por função realizar adequação ergonômica dos locais de trabalho, 
prevenindo doenças de origem ocupacional. 

• Readequação do sistema telefônico interno, temporizando chamadas e limitando a utilização 
por ramal, não sendo possível a realização de chamadas locais e DDD diretamente, sem 
passar antes pela telefonista. 

• Quando possível, enchimento de cartuchos de tinta para impressoras, para uso administrativo, 
realizados na própria Superintendência. 
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2. METODOLOGIA 

 
O PLS-Surgo foi elaborado pela Assur e alicerçado em: 

• Determinações do Decreto n° 7746 e IN n° 10; 

• Práticas de sustentabilidade já realizadas na Surgo; 

• Consideração das orientações do líder do PES/PLS; 

• Estudo do PLS-Inmetro, a fim de inserir ações regionais no contexto das práticas 
institucionais; 

• Sugestões e informações dadas pela força de trabalho da Superintendência, em reuniões 
coletivas; 

• Consideração da Política para Meio Ambiente do Inmetro, expressa na portaria n° 278 de 
2010. 

Foram realizadas reuniões da Assur e reunião de apresentação do PLS-Inmetro pelo líder do 
PES/PLS, com discussão sobre ações para a Surgo, contando com a presença e intervenção da 
superintendente e outros servidores. A partir das orientações recebidas, um texto inicial do PLS -
Surgo, que foi submetido à aprovação da superintendente. 
As práticas de Sustentabilidade são apresentadas na forma de ações. Algumas destas ações se 
aplicam a vários aspectos, por exemplo: revisão de contratos e construções sustentáveis são 
contemplados por ações realizadas sobre o módulo de compras do Sistema de Gestão Integrada 
(SGI). A quantificação de vários aspectos ambientais, que se encontra dispersa em vários setores 
deve ser compilada, a fim de facilitar a avaliação do desempenho ambiental da instituição. Já as 
ações contidas em gerenciamento de resíduos são discriminadas separadamente por possuírem 
diferentes responsáveis.  
 

3. PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
 

3.1 Consolidação da inclusão de “Espaços de Convivência” nos estudos de projetos de novos 
prédios da Surgo.  
Espaços de Convivência são importantes para a qualidade de vida no trabalho, por 
proporcionarem ambiente adequado para refeições no intervalo de almoço, além de 
permitirem que as pessoas se conheçam e interajam nas “pausas para cafezinho”, 
contribuindo para uma maior fluidez no funcionamento da organização. A Surgo ainda não 
possui áreas de convivência, entretanto esta ação já está contemplada no projeto reforma da 
Superintendência, planejada para 2015. 
 

Benefício Melhoria da Qualidade de Vida e integração da força de 
trabalho 

Recursos Atuais 
Indicador da 
meta 

Referência a Espaços de Convivência nos estudos de 
projetos para novos prédios da Surgo. 

Meta Reforma dos prédios, adequando-se à força de trabalho 
Início Junho/2015 
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Fim Implementação permanente 

Responsável Surgo 
Documentos de 
referência 

PLS-Inmetro 

 
3.2 Divulgação de capacitações em Sustentabilidade 
A introdução das práticas de desenvolvimento sustentável na Administração Pública demanda 
o conhecimento dos mecanismos legais aplicáveis e da fundamentação técnico-científica 
sobre o que pode ser distinguido como sustentável. A inclusão da sustentabilidade em ações 
de capacitação faz parte do PLS-Inmetro, utilizando o Levantamento Individual de 
Necessidades de Capacitação (Linc). Como apoio a esta iniciativa, a Surgo fará a divulgação 
de oportunidades de capacitações na área, através do e-mail institucional ou boletim 
informativo interno da Surgo, elaborado pelo Serco. 
 

Benefício Servidores capacitados à adoção de práticas sustentáveis 

Recursos Atuais 
Indicador da 
meta 

Ações de capacitação divulgadas 

Meta A ser definida, conforme prospecção de oportunidades 
Início Agosto/2014 

Fim Implementação permanente 
Responsável Assur 

Documentos de 
referência 

PLS-Inmetro 

 
3.3 Inventário de bens e materiais de melhor sustentabilidade 
O inventário de bens e materiais da Surgo encontra-se atualizado e pode ser consultado a 
partir do Sistema de Gestão Integrada (SGI), ambiente virtual onde são centralizadas as 
atividades administrativas e finalísticas da Surgo.  
Quanto a materiais de consumo, na Surgo utilizado papel A4 reciclado, além do papel branco. 
Consultando-se o inventário de material de consumo do almoxarifado referente ao ano de 
2013, observa-se que ainda há espaço para a inclusão de itens sustentáveis. São mostradas na 
tabela abaixo algumas alternativas de materiais sustentáveis de especificação igual ou similar 
aos atualmente utilizados. Estas alternativas foram encontradas no catálogo on line 
CATMAT, do site comprasnet.gov.br. 

Tabela 1 

Código Descrição Saldo em 
30/12/2013 

Alternativa 
sustentável 

70 Bloco lembrete 962 Bloco recado, 
papel reciclado 

163, 167, 168, 
169, 170 

Envelopes de 
papel 

62954, 15820, 
654, 1660, 891 

Envelopes em 
papel reciclado 
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264 Pasta plástica em 
L 

123 Pasta em 
polietileno 
reciclado 

1863 Pasta cartolinada 840 Pasta arquivo 
cartão Kraft 
reciclado 

2241 Etiqueta adesiva 
carta 

32 Etiqueta adesiva 
formato carta em 
papel reciclado 

2308 Bloco lembrete 
autoadesivo 
38x51 

44 Bloco recado em 
papel reciclado, 
38x50, 
autoadesivo 

2342 Bloco lembrete 
autoadesivo 
102mm 

34 Bloco recado em 
papel reciclado, 
102 mm, 
autoadesivo 

3471 Saco para lixo 240 
L classe 1 tipo I 

1 Saco para lixo 
300l classe 1 tipo 
IB 

 
3.4 Introdução de critérios de Sustentabilidade nas aquisições e contratos.  
A utilização de critérios de sustentabilidade nas compras e contratações é altamente 
dependente da conscientização dos requerentes. Assim, esta prática pode ser divulgada 
através das ações de educação ambiental. Além disso, serão disponibilizados modelos de 
cláusulas de sustentabilidade para inclusão em termos de referência e será estimulado o seu 
uso através de aviso no módulo de compras do SGI. Assim, são abrangidos diversos temas 
requeridos nos Planos de Logística Sustentável. 

 
a) Banco de cláusulas de Sustentabilidade no módulo de compras 
As compras e contratações da Superintendência são realizadas através de requisições e termos 
de referência elaborados pelos setores interessados através do módulo de compras do SGI. 
Assim, a adoção de práticas de sustentabilidade em diferentes áreas  pode ser obtida através 
de um só instrumento. Alguns exemplos são dados a seguir: 
- Construções sustentáveis: O Inmetro tem atuação na área da sustentabilidade através da 
Avaliação da Conformidade, destacando-se o Regulamento Técnico sobre eficiência 
energética em prédios comerciais, de serviços e públicos anexo à portaria n° 372/2010; e a 
gestão do Programa Brasileiro de Certificação Florestal (Ceflor). A partir disto, sugere-se a 
inclusão de requisitos expressos em regulamentos emitidos pela Instituição nas novas 
construções da Superintendência, além de outros possíveis, como em relação ao uso da água. 
- Serviços: Para os serviços continuados, exigências de algumas ações podem ser adicionadas 
aos contratos: 
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• Inclusão no treinamento do pessoal contratado de orientações sobre uso racional de 
recursos, visando à economia de água, energia elétrica e bens de consumo; e 
orientações sobre coleta seletiva.  

• Treinamento dos colaboradores em serviços de limpeza em separação de resíduos.  

• As empresas devem fornecer aos colaboradores copos ou canecas de cerâmica para 
uso pessoal. 

Para serviços simples cabe a exigência de disposição adequada de resíduos, conforme a 
legislação em vigor. 
- Compras simples: São adotados critérios de eficiência energética, de acordo com a IN n° 2 
de 2014 da SLTI/MPOG. Podem ser adicionados critérios de origem dos materiais, uso de 
recicláveis, ou outros aplicáveis. 
 

Benefício Melhor desempenho ambiental da instituição, racionalização 
do uso de recursos naturais, disseminação da cultura da 
sustentabilidade 

Recursos Atuais 
Indicador da 
meta 

Inclusão de requisitos ambientais nos termos de referência 
de novas aquisições e contratos de serviços 

Meta Adição de novas cláusulas ao modelo de termo de referência 
no módulo de compras do SGI 

Início Maio/2014 

Fim Permanente 
Responsável Serad, Codaf 
Documentos de 
referência 

Lei 8.666/1993, art 3°; Decreto 7.746/2012; Instrução 
Normativa n°01/2010, SLTI/MPOG 
Instrução Normativa n°02/2014, SLTI/MPOG 
Portaria Inmetro 372/2010 

Atualmente, a Surgo já aplica exigências quanto a eficiência energética e descarte de resíduos 
em compras e contratações. 
De fato, nos contratos sob responsabilidade da Codaf consta o seguinte item: 
" Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resíduos utilizados 
pela CONTRATADA (sólidos, líquidos e gasosos), detritos e entulhos resultantes da 
prestação do serviço, tais como pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes compactas ou 
tubulares, recipientes de solventes químicos, tintas, combustíveis etc., observando a 
legislação ambiental vigente no que se refere ao descarte de resíduos que possam ser 
prejudiciais ao meio-ambiente;" 
 
b) Campo de questionamento sobre uso de cláusula de sustentabilidade no módulo de 
compras. 
 
A fim de promover a aplicação de critério ambiental como praxe nas compras, será inserido 
um aviso sobre sustentabilidade no módulo de compras do Sistema de Gestão Integrada, SGI, 
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utilizado nas aquisições. O requisitante deverá informar o uso ou não de cláusulas de 
sustentabilidade na aquisição.  
 

Benefício Facilitação das compras sustentáveis na Administração 
Federal 

Recursos Atuais 
Indicador da 
meta 

Questionamento sobre cláusula de sustentabilidade em 
requisição de compras 

Meta Campo inserido no módulo de compras do SGI 
Início Junho/2014 
Fim Permanente 
Responsável Serad, Codaf 
Documentos de 
referência 

Lei 8.666/1993, art 3°; Decreto 7.746/2012; Instrução 
Normativa n°01/2010, SLTI/MPOG 

 
 

3.5 Coleta Seletiva 
A Coleta Seletiva de resíduos sólidos já é praticada na Superintendência. São 
disponibilizados coletores para papéis reutilizáveis, papéis recicláveis, outros materiais 
recicláveis e lixo orgânico, além de serem separados especialmente o lixo eletrônico e as 
pilhas. Na sede, o material destinado à reciclagem é pesado, antes de ser encaminhado ao 
Hospital do câncer.  
 
 

Benefício Dar destinação final ambientalmente correta aos resíduos e 
contribuir para o desenvolvimento socioeconômico das 
cooperativas de catadores 

Recursos Atuais 
Indicador da 
meta 

Quantidade relativa de resíduos destinados à reciclagem 

Meta Crescimento  
Início Junho/2014 
Fim Atividade permanente 
Responsável Serad 
Documento de 
referência 

Política Nacional dos Resíduos Sólidos, Lei n°12.305/2010 
Decreto n°5.940/2006 

 
A eficácia da separação do lixo gerado na própria Surgo é fortemente dependente da 
conscientização da força de trabalho. Assim, espera-se que as ações de educação ambiental 
contribuam para a melhoria deste indicador. 
 

3.6 Processamento e separação de material oriundo de apreensões da fiscalização da 
avaliação da conformidade 
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A Superintendência realiza a fiscalização de produtos com conformidade avaliada ou 
regulamentada. Estas fiscalizações geram a entrada de produtos de materiais diversos que, 
uma vez encerrado o processo administrativo correspondente, passam a ser considerados 
como resíduo sólido. Por ser material apreendido, deve ser descaracterizado antes do 
descarte. No entanto, a simples destruição dos produtos geraria uma mistura de materiais em 
tamanho pequeno, o que inviabilizaria sua separação para reciclagem. Assim, a Surgo realiza 
o desmonte dos produtos e separação dos materiais constituintes, bem como a separação do 
lixo eletrônico agregado, que tem destinação própria. A destinação para coleta seletiva é feita 
para resíduos não perigosos. 
 

Benefício Dar destinação final ambientalmente correta aos resíduos e 
contribuir para o desenvolvimento socioeconômico das 
cooperativas de catadores 

Recursos Atuais 
Indicador da 
meta 

Quantidade relativa de resíduos destinados à reciclagem 

Meta Todos os resíduos recicláveis  
Início Junho/2014 

Fim Atividade permanente 
Responsável Cotec, Assur 
Documentos de 
referência 

Política Nacional dos Resíduos Sólidos, Lei n°12.305/2010; 
Decreto n°5.940/2006 

 
 

3.7 Gestão de resíduos perigosos 
Além dos resíduos citados acima, produtos de apreensão, como lâmpadas fluorescentes e 
isqueiros, podem tornar-se resíduos perigosos. Outras fontes de resíduos perigosos podem ser 
a perícia de produtos pré-medidos, e ajustes aplicados a pesos. Assim, é necessário que estes 
resíduos sejam descartados por empresas especializadas, que possuam as licenças ambientais 
pertinentes. À Superintendência cabe ter o controle sobre a geração, coleta e armazenamento 
destes resíduos, e exigir a correta disposição por parte das empresas contratadas. 
 

Benefício Dar destinação final ambientalmente correta aos resíduos  
Recursos Atuais 
Indicador da 
meta 

Destinação ambientalmente correta aos resíduos perigosos 

Meta Todos os resíduos perigosos  
Início Junho/2014 

Fim Atividade permanente 
Responsável Sepre, Cotec 

Documentos de 
referência 

Política Nacional dos Resíduos Sólidos, Lei n°12.305/2010 
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3.8 Tratamento de água utilizada em controle metrológico de caminhões-tanque 
O posto de verificação de caminhões tanque de Anápolis-GO, possui reservatório de água de 
cerca de 140.000 L de capacidade. Esta água é constantemente reutilizada e há necessidade 
de tratamento periódico para que, em caso de perda ou vazamento, não ocorra a 
contaminação do solo com os resíduos que possam existir nos tanques verificados. A água do 
reservatório também é periodicamente analisada, para um controle sobre sua qualidade. 
 

Benefício Evitar a contaminação do solo e esgoto 
Recursos Atuais 

Indicador da 
meta 

Qualidade da água usada na verificação de caminhões 
tanque 

Meta Qualidade de acordo com a legislação vigente  
Início Junho/2014 
Fim Atividade permanente 
Responsável Sesan, Cotec 
Documentos de 
referência 

Resolução CONAMA n°357/2005; Resolução CONSEMA 
n°128/2006 

 
 

3.10 Monitoramento de indicadores ambientais da Surgo 
A Surgo dispõe de informações quantitativas de consumo de energia elétrica, água, 
combustível e material de consumo, geradas pelos setores responsáveis. Serão monitorados 
os quantitativos de consumo de energia elétrica, água, combustível, copos plásticos e papel 
para impressão.  
 

Benefício Subsídio à análise de desempenho ambiental da Surgo 
Recursos Atuais 

Indicador da 
meta 

Dados de consumo da Surgo compilados  

Meta Dados inseridos em relatório anual 

Início Junho/2014 
Fim Conforme período de avaliação do PLS 
Responsável Serad, Assur e Setra 
Documentos de 
referência 

PLS-Inmetro 

 
A informação serve de subsídio para a tomada de decisão e avaliação das ações de 
sustentabilidade relacionadas. Enquanto que as ações ambientais promovem a diminuição do 
consumo, a ampliação do campo de atuação do Inmetro e o crescimento da economia 
contribuem para seu aumento. Assim, o melhoramento do desempenho ambiental da 
Superintendência deverá estar atrelado ao aumento da sua eficiência. Esta ação repercute nas 
áreas de deslocamento de pessoal e uso racional de bens de consumo. 
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Dados de consumo e geração de resíduos também são necessários para a extensão do 
Inventário de Emissão de gases de efeito estufa, que faz parte do PLS do Inmetro-RJ. A 
metodologia desenvolvida para a sede poderá ser aplicada à Superintendência, em uma 
ampliação do inventário da Instituição e a base de dados criada servirá para alimentá-lo. 
 
 
3.11 Prospecção de oportunidades para melhoria de desempenho ambiental através 

de parcerias e projetos específicos 
Ações que resultem em maior eficiência da instituição, otimização do uso de tempo e 
recursos, e consumo de combustível, material e energia, mas que necessitam de estudos 
aprofundados das condições atuais, perspectivas e alternativas, podem ser concebidas através 
de projetos especiais e parcerias com outras instituições. Podem ser trazidos pesquisadores e 
técnicos para desenvolvimento de projetos específicos através de parcerias com outras 
instituições e programas de fomento, como o PRONAMETRO. 
Para isto, a Surgoatravés de seu corpo de servidores, deverá prospectar oportunidades nas 
áreas de interesse institucional e a elaboração de propostas será supervisionada pela Assur. 
 
 
 

Benefício Racionalização do uso de recursos e ampliação do campo de 
atuação do Inmetro na fronteira tecnológica 

Recursos Definidos em projeto 
Indicador da 
meta 

Desenvolvimento de projetos sobre ações temáticas 

Meta Um projeto proposto ou renovado anualmente 
Início Junho/2014 
Fim Implementação permanente 

Responsável Surgo 
Documentos de 
referência 

PLS-Inmetro 
Portaria Inmetro n° 372/2010 
Instrução Normativa n°02/2014, SLTI/MPOG 

 
 
 
4  IMPLEMENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 
A responsabilidade pela implementação das ações é do ocupante do cargo de chefia, coordenação, 
gestão ou direção da unidade organizacional relacionada a cada ação. No Inmetro, a responsabilidade 
pelo acompanhamento permanente e preparação dos relatórios quadrimestrais sobre a execução do 
Cronograma de ações é do Líder do PES/PLS, servidor designado pelo Presidente do Cipes. Na 
Superintendência esta responsabilidade é do responsável pelo Grupo de Gestão Ambiental. 
O GGA se reunirá quadrimestralmente para decidir sobre a adoção das providências necessárias para 
garantir a implementação do PLS e anualmente emitirá relatório para subsidiar a renovação do PLS, 
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para inclusão de novas ações, prosseguimento e evolução das permanentes, ou encerramento das que 
não forem mais necessárias. 
As práticas de sustentabilidade contidas neste PLS passam a fazer parte dos objetivos institucionais 
do Inmetro devendo ser incorporadas aos Planos de Trabalho Individuais dos servidores envolvidos 
com sua implementação. 


